
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER (SEEC) 

 
 

3ª RETIFICAÇÃO 
 

A Secretaria de Estado da Administração do Rio Grande do Norte, por intermédio da Comissão Especial 
do Concurso Público para a Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer - SEEC, no uso de 
suas atribuições, nos termos estabelecidos no item 17.12 do Edital de Abertura, de 15 de outubro de 
2024, em resposta ao Documento nº 6561595 da 58ª Promotoria de Justiça – Natal, no Processo SEI n° 
05510092.000855/2024-06, torna pública as seguintes retificações ao edital supracitado, elencadas a 
seguir: 
 
 
 
ITEM 6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
Onde se lê: 
6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a 

opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como anexar o atestado médico, 
devidamente assinado e com o respectivo número do registro do profissional de saúde - digitalizado a 
partir de seu original/colorido, em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 21 de 
outubro de 2024 até as 16h do dia 21 de novembro de 2024, horário oficial de Brasília/DF, no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seec.rn24. 

 
Leia-se: 
6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a 

opção no link de inscrição e anexar o laudo médico e/ou atestado médico, devidamente assinado e 
com o respectivo número do registro do profissional de saúde - digitalizado a partir de seu 
original/colorido, em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 21 de outubro de 2024 até 
as 16h do dia 21 de novembro de 2024, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/seec.rn24. 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
Onde se lê: 
13.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  
e) obtiver maior nota em Fundamentos da Educação; e 
Leia-se: 
13.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  
e) obtiver maior nota em Didática; e 

Do ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Onde se lê: 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO Fundamentos da Educação. Concepções e tendências pedagógicas 
contemporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação em direitos 
humanos, democracia e cidadania. A função social da escola; inclusão educacional e respeito à 
diversidade. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. 
Saberes, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e 
comunicação, e suas contribuições com a prática pedagógica. Projeto político-pedagógico da escola e o 
compromisso com a qualidade social do ensino. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e suas 
alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069/90. Lei nº 13.146/2015 - Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos – 2007. Base Nacional Comum Curricular (BNCC): orientações didáticas, 
natureza, objetivos e conteúdos propostos. Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). A educacao 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Fseec.rn24&data=05%7C02%7Cdaniela.filardo%40fgv.br%7C0a288985f5554e8e952d08dccdcf376e%7C79f6b639ab1242808077bdbeef869b33%7C0%7C0%7C638611537076186511%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=TRDAuKuyRludE0ANWvP1yyUkJ4FJH0QMEa75F286nO4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Fseec.rn24&data=05%7C02%7Cdaniela.filardo%40fgv.br%7C0a288985f5554e8e952d08dccdcf376e%7C79f6b639ab1242808077bdbeef869b33%7C0%7C0%7C638611537076186511%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=TRDAuKuyRludE0ANWvP1yyUkJ4FJH0QMEa75F286nO4%3D&reserved=0


básica: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. A organizacao da educacao básica: LDB Lei 
Federal n 9394/96 e suas alterações posteriores; princípios e fins da educacao nacional; diretrizes 
curriculares para o ensino fundamental e para a educação infantil; parâmetros curriculares nacionais. 
 
 
Leia-se:  
DIDÁTICA Fundamentos da Educação. Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações 
socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação em direitos humanos, democracia e 
cidadania. A função social da escola; inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos metodológicos e 
avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação, e suas contribuições com a 
prática pedagógica. Projeto político-pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do 
ensino. LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e 
suas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069/90. Lei nº 13.146/2015 - Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos – 2007. Base Nacional Comum Curricular (BNCC): orientações didáticas, 
natureza, objetivos e conteúdos propostos. Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014). A educacao 
básica: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar. A organizacao da educacao básica: LDB Lei 
Federal n 9394/96 e suas alterações posteriores; princípios e fins da educacao nacional; diretrizes 
curriculares para o ensino fundamental e para a educação infantil; parâmetros curriculares nacionais. 
 
Fica excluído: 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, 
quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. Números inteiros, racionais e reais 
e suas operações, porcentagem e juros. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de comprimento, 
área, volume, massa e tempo. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou 
eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas 
para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, 
utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, 
orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão de 
dados apresentados em gráficos e tabelas. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 
geométricos e matriciais. Problemas de contagem e noções de probabilidade. Geometria básica: ângulos, 
triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e área. Noções de estatística: média, 
moda, mediana e desvio padrão. Plano cartesiano: sistema de coordenadas, distância. Problemas de 
lógica e raciocínio. 
 
 
 

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 
 

 

Natal/RN, 08 de novembro de 2024. 

 

Pedro Lopes de Araújo Neto 
SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 


